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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 42/2017 com Mensagem Substitutiva que “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a celebrar convénio com o Tribunal Eleitoral do Rio Grande do Sul
para prestagao de matua colaboragdo”,

Relatorio:

O Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, visa obter autorizacao
para celebrar convénio com o Tribunal Regional Eleitoral com vistas a auxiliar no
funcionamento do Cartério Eleitoral da 222 Zona Eleitoral e na realizagéo de elei¢des.

Fundamentagio:

A Constituicdo Federal no seu artigo 241" dispée que os Municipios disciplinaréo
por meio de lei os consorcios publicos e os conveénios de cooperagao entre os entes federados.
Por sua vez, a Lei Organica do Municipio trata da matéria no artigo 1082 que autoriza o
Municipio a realizar convénios.

Pelo exposto, verifica-se que o Poder Executivo pode celebrar convénios
independentemente de autorizagdo legislativa, mas uma vez celebrado, o Chefe do poder
Executivo devera comunicar a Cémara, a qual cabe a fungao fiscalizadora, conforme previsao
contida no artigo 116, §2° da Lei de Licitagoes®.

Opinido:
Assim, é pela tramitacdo do Projeto de Lei apresentado.
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Claudete Rissaia
Assessora Juridica

" Art. 241. A Unigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios disciplinardo por meio de lei os
consorcios publicos e os convénios de cooperagdo entre os entes federados autorizando a gestao
associada de servigos publicos, bem como a transferéncia total ou parcial de encargos, servicos, pessoal
e bens essenciais & continuidade dos servigos transferidos.

2 Art. 108. O Municipio podera realizar obras e servicos de interesse comum, mediante convénio com o
Estado, a Unigo ou entidades particulares, e, também, através de consorcio, com outros Municipios.

3 Art. 116. Aplicam-se as disposi¢bes desta Lei, no que couber, aos convénios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congéneres celebrados por 6rgéos e entidades da Administracéo.
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§ 22 Assinado o convénio, a entidade ou 6rgéo repassador dara ciéncia do mesmo a Assembléia
Legislativa ou @ Camara Municipal respectiva.
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